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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

PJ/PG.Nº 006/2024 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 167/2023, de 

autoria do Vereador Alex Chiodi, que “Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar contratos de cessão onerosa de direito à nomeação de eventos 

e equipamentos públicos municipais em Contagem. (Naming Rights)”, 

cumpre-nos manifestar: 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo autorizar o Poder Executivo a celebrar 

contratos de cessão onerosa de direito à nomeação de eventos e equipamentos públicos 

municipais em Contagem. 

  

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

(...)” 

 

Destaca-se, ainda, que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no rol 

de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 

 



 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

2 
 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme 

no sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se nega provimento.” 

(RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 23-08-2018  PUBLIC 24-08-

2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA 

DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 

ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” 

(RE 1249269 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira 

Turma, julgado em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-222  DIVULG 04-09-2020  PUBLIC 08-09-2020). 

(destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 
 

 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (STF, 

ARE 878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR MENDES). 

(TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, 

Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, 
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julgamento em 28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo 

no âmbito do Poder Executivo, tampouco usurpação da 

competência privativa do Prefeito, à luz do artigo 66, inciso III, 

por se tratar de atividade legiferante de interesse local e comum 

aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, 

decidiu, no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  Ação Direta 

Inconst 1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim 

Siqueira , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, 

publicação da súmula em 03/06/2020) (destacamos) 

 

De acordo com a proposta apresentada, cessão onerosa do direito de nomeação deverá 

ser iniciada por meio de um processo de licitação e edital para a escolha dos interessados, 

baseando-se em critérios definidos antecipadamente pela Administração Pública Municipal, 

respeitando as leis municipais, estaduais e federais relativas a contratações públicas. A duração 

de tais transferências remuneradas será especificada por um prazo fixo estabelecido no edital. 

O acordo estipulará uma compensação financeira anual ao Município pela associação de um 

nome ou marca.  

 

Por outro lado, a proposta não tem como objetivo regular especificamente sobre serviços 

públicos ou sobre o sistema de concessão ou autorização desses serviços, que são de 

responsabilidade exclusiva do Poder Executivo. Em vez disso, propõe diretrizes básicas que 

permitem ao Poder Executivo conceder os direitos de nomeação como uma maneira alternativa 

de gerar novas receitas para o setor público. 

 

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático 

ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na 

competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência 

do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada 

restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016). 
 

Ademais, a matéria encontra respaldo também na Constituição Estadual de Minas 

Gerais, in verbis: 

 Art. 171 — Ao Município compete legislar:  

I — sobre assuntos de interesse local, notadamente:  

 

g) a administração, utilização e alienação de seus bens. 
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Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o inciso XVI do art. 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida 

esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas as matérias de 

competência do Município, especificamente: 

(...) 

XVI - bens do domínio público;” 

 

Por tratar de contrato com a Administração Pública, o projeto deve estar em 

conformidade com a Lei de Licitações e Contratos em Geral (Lei 14.133/2021). Tal norma 

dispõe diversos princípios, dentre os quais se destacam o princípio competitividade, o princípio 

da seleção da proposta mais vantajosa e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

É possível observar que o projeto de lei está em consonância com tais princípios, pois 

estabelece a necessidade de realização de procedimento licitatório e de observância dos critérios 

estabelecidos no edital. 

 

Contudo, salvo melhor juízo, a proposição requer ajustes para eliminar falhas de 

inconstitucionalidade. Portanto, recomenda-se a modificação do texto da ementa e do art. 1º, 

além da supressão do art. 5º. 

 

Sugestão de redação da ementa: 

 

“Dispõe sobre a celebração de contratos de cessão onerosa de direito à nomeação 

de eventos e equipamentos públicos municipais em Contagem, (Naming Rights).” 

 

Sugestão de redação do art. 1º: 

 

Art. 1º Esta lei disciplina a celebração de contratos de cessão onerosa de direito 

com a iniciativa privada à nomeação de eventos e equipamentos públicos municipais que 

desempenhem atividades dirigidas à saúde, cultura, esportes, educação, assistência social, 

lazer e recreação, meio ambiente, mobilidade urbana e promoção de investimentos, 

competitividade e desenvolvimento. 

 

Diante das considerações apresentadas, desde que atendidas as recomendações, 

manifestamo-nos pela constitucionalidade, legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 

167/2023, de autoria do Vereador Alex Chiodi. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

Contagem, 19 de fevereiro de 2024. 

                   
Procurador Geral 


